
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Processo n° 59335.000164/2014-10
Contrato n° 02/2015
Tomada de Preços n° 0112014

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE - SUDENE E A EMPRESA COMPOR
ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO, PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO PARA
REFORMA DO ANEXO NILO COELHO DO EDIFÍCIO
SUDENE E PRESTAR POSTERIOR ASSISTÊNCIA E
SUBSÍDIOS À FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA.
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A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, Autarquia
. Federal, doravante denominada SUDENE, CNPJ n° 09.263.130/0001-91, neste ato
representada por seu Superintendente JOSÉ MARCIO DE MEDEIROS MAIA, CPF nO
145.009.814-20, Identidade n° 98.0001.200.357 SSP/AL, residente e domiciliado em nesta
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, nomeado pelo Decreto de 24 de novembro de 2014,
e a empresa COMPOR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO, CNPJ nQ 10.911.755/0001-00,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio FÁBIO
ALCANTARA ROCHA, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande, Estado da
Paraíba, presentes os signatários na sede da SUDENE, em RecifelPE, resolvem com base na
Tomada de Preços n° 0112014 e seus Anexos, e na proposta da CONTRATADA, datada de 01
de dezembro de 2014, constantes do processo n.o 59335.000164/2014-10 da SUDENE,
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, subordinado às normas da Lei n° 8.666
de 1993 e demais legislações correlatas, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

•

1.1. O objeto deste contrato é a prestação dos serviços de elaboração dos Projetos Básico e
Executivo das obras de reforma do Anexo Nilo Coelho do Edifício SUDENE, assim como
assistir e subsidiar a fiscalização desses serviços de reforma, de acordo com a Planilha
Orçamentária constante do Anexo II, conforme especificações e demais elementos técnicos
constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital.
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1.2.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância
com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações
contratuais, à disciplina do artigo 102, § 6°, III a VI, da LDO 2013.

2.1. A prestação dos serviços será realizada por execução indireta, sob o regIme de
empreitada por preço global.

3.1. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a discriminação
dos itens de serviços necessários à medição, ao monitoramento e ao controle dos
serviços, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de prestação
dos serviços, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da
planilha de formação do preço.

3.2. O prazo de execução do Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos,
assim distribuídos: 180 (cento e oitenta) dias corridos para realizar os serviços dos
itens 1.1, 1.2 e 1.3 da Planilha Orçamentária; 180 (cento e oitenta) dias corridos para
realizar os serviços do item 1.4, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

4.1. A CONTRATADA, além dó fornecimento dã mão de obra, dos matenalS e dos
equipamentos, ferramentas e. utensílios necessários pára a perfeita execução dos
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
da Lei n° 6.496, de 1977;

4.1.2. Ceder os direitos patrimoniais relativos aos projetos ou serviços técnicos
especializados, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o
previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.2.1.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
qualquer natureza e aplicação da obra.

4.1.3. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.3.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;



exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

4.1.4. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução
da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para
posterior execução e implantação do objeto, garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos;

4.1.4.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (Caderno de Encargos
e Especificações Técnicas), apresentando o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas
pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

4.1.4.2. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no
anexo do Projeto Básico - Caderno de Encargos e Especificações Técnicas;

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado;

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina; •

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as 'disposições e especificações
constantes do Projeto Básico e do Projeto Executivo;

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Projeto Básico;

4.1.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes do projeto básico e
seus anexos.;

4.1.10. Observar a seguinte diretriz de caráter ambiental:

4.1.10.1. Nos termos do artigo 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar, no que couber, as práticas de
sustentabilidade ambiental durante a prestação dos servIços à
CONTRATANTE.

4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública próxima à
edificação;



4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
serviços, bem como aos documentos relativos à prestação dos serviços;

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de
trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados;

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos
determinados por lei;

4.1.18. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual- EPI's;

4.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Administração;

4.1.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

4.1.21. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos
serviços fora das suas especificações;

4.1.22. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;

4.1.23. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou
possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade
do patrimônio público;

4.1.24. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

4.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

4.1.26. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.27. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de
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4.1.28. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe
sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal;

4.1.29. As obrigações elencadas no item 8 do Projeto Básico, Anexo I da Tomada de
Preços n° XXJ2014.

5.1. Os serviços serão e)Çecutados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto
Básico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo
com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na
forma prevista na Lei n° 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que
acarrete em interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à
observância das normas ambientais vigentes;

7.1.9.
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8.1. O valor do contrato é de R$ 241.454,70 (duzentos e quarenta e um mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos).
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia correspondente ao percentual de 3% (três por cento) do valor
do contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária.

9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pela contratada.

9.3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem express"amente os eventos
indicados nas alíneas a a d do item 9.2 imediatamente anterior.

9.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária, em favor da SUDENE.

9.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).

9.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos à contratada, até o limite de 3% do valor do contrato a título de
garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção
monetária, em favor da contratada.

9.7. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital
e das cláusulas contratuais.

9.8. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado
pela SUDENE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.9. Será considerada extinta a garantia:

•
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b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros.

9.10. A SUDENE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c) descumprimento das obrigações pelo contratado, decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

9.11. Cabe à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas
alíneas c e d do item 9.10, não sendo a entidade garantidora parte no processo
instaurado pela SUDENE.

9.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não
as previstas no item 9.10.

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a
partir da data de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nO8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de: inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU nO39, de 13/12/201l.

•

11.1. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
data da apresentação da Nota Fisca1lFatura, acompanhada dos demais documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de
1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os
seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará relatório concernente aos
serviços executados no período, bem como os produtos previstos para entrega em cada
etapa.



com o Cronograma Físico-Financeiro.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços em
relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro,
poderá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente àqueles
efetivamente realizados, ficando a cargo da Contratante aprovar a
quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado
atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

11.3. A Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, o relatório
concernente aos serviços executados no período, emitido pela Contratada, bem como para
avaliar a conformidade dos.serviços prestados.

11.3.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços
efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa
subseqüente.

11.3.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada, não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos
serviços executados.

11.3.3. Após a aprovação ou correção da medição prévia, a Contratada emitirá Nota
Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada.

11.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente ou
pela Comissão Fiscalizadora, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada,
acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

11.5. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados,
bem como às seguintes comprovaçpes, que deverão oprigatoriamente acompanhá-la:

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-/ine" ao
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido 'Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
artigo 29 da Lei na 8.666, de 1993;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última
nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração; e

c. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Previdência Social),
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados.

11.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

•
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empresa e rescisão contratual.

11.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da
Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao art. 31 da Lei 8.112, de 1991.

a) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação
municipal aplicável.

b) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas
receitas próprias, desde que a cada pagamento apresente a declaração de que trata
o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

11.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

11.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data da sua efetivação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

I EM = I x N x VP I
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

•

(6/100)
1= -----j

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

i2~€IT:ÃBsw~m'õZE~B(Y,)':r"~GEB1MENTÕm(§~@Bj&"F@
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12.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE,
a quem competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação (dos) da conclusão
dos serviços ..

12.2.
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12.2.1. A verificação realizada pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA,
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nO l0.406, de
2002).

!~i~~(tBÃ'B-S~%TRE~ooSTPREéO'§

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

13.1.1. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorrido um ano da data limite
para apresentação das propostas, será admitido o reajuste do preço, desde que
solicitado pela CONTRATADA, utilizando-se como referência para a correção
o Índice Nacional da Construção Civil- INCC, da Fundação Getúlio Vargas.

14.1. Os recursos destinados à execução deste Instrumento correrão à conta da
funcional programática 04.122.2111.2000.0001, natureza de despesa 339039, Plano
Interno SDNADMA 0001, tendo sido empenhada através da NE n.o 2015NE800155,
datada de 17 de abril de 2015.

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo
aditivo ou apostilamento.
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15.1. A execução dos serviços ora contratados será ~bjeto de acompanhamento,

controle, fiscalização e avaliaçã.o por representante da CONTRATANTE, para este fim
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei nO8.666,
de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da prestação
dos serviços.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este
item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à
CONTRA TANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades ou danos na execução dos serviços prestados.

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os
serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos
e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da
CONTRA TANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.



16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

16.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o
valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de
alteração acima estabelecidos.

16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento)
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites
do art. 65, § 1°, da Lei nO 8.666, de 1993 (artigo 102, § 6°, lII, da LDO 2013).

16.2.1. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a
diferença percentual entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o
valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei nO 8.666, de
1993 (artigo 102, § 6°, IV, da LDO 2013 combinado com o art. 14 do Decreto
7.983, de 2013).

16.3. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-
financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da
avaliação dos órgãos de contrôle interno e extel1}o (artigo 102, § 6°, VI, da LDO 2013 •
e art. 8°, parágrafo único, do Decreto 7.983, de 2013).

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de
execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da
planilha de formação do preço do edital.

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA,
após regular processo administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injustificado, calculado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:



b. Multa compensatória de até 3% (três) por cento sobre o valor total da
contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SUDENE pelo prazo de até
dois anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior.

17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à
inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei rio 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nO9.784, de
1999.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 1O (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.
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18.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999,
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,



pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível
reparação.

19.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei
na 8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

111. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início dos serviços;

V. a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lOdo
art. 67 da Lei nO8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade ou falência da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a' modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § lOdo art. 65 da Lei nO8.666, de
1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

nos prazos contratuais;

13
7,

r!j[



XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

1

19.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

19.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

19.3.2. amigável, por'acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração;

19.3.3. judicial, nos termos da legislação.

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

19.5.1. devolução da garantia;

19.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

19.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

19.7.3. Indenizações e multas.

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na
Lei Complementar nO123, de 2006, na Instrução Normativa SLTIIMPOG n° 2, de 30
de abril de 2008, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições,



22.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Seção
Judiciária de Pernambuco - Subseção Judiciária de Recife - Justiça Federal, com
exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Recife, {).+ de íI'C'v L de 2015
"'/

( Wl
f . i v

Pela CONTRATADA I
V \1

Pela CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

/~·??{t/~ //;
/'" ' J )

Nome: t;.U~1.va;d..ttrltf.o A{t},u<fU"Ltfu ~
I

Identidade nO: f, 0'.9( S3::/ Identidade nO: S3 co·:t ::}'1
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sua Secretaria de lnrrnestrurura Hídrica e a Secretaria de Estado de
In!Tacstrurura. CNPJ!MF n' 05533.935/000 I-57. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria n° 025212012 para até 24/0412016.
Data e Assinaturas: 3010412015. Osvaklo Garcia - Secretário de In-
frae5truturn Hídrica CPF rf' 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" I2212015-Ml; Processo n'
59100.001180/2012-11. Convenentes: A União. pelo t-,.tini.stério da
Integração NKional. CNPJIMF n" 03.353.358/0001-96. por meio da
sua Secn.1aria de InfOlcstmlura Hídrica e a Secretaria de Estado de
Inf••••tru.ura. CNPJ!MF n' 05533.935/0001-57. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigencía da Portaria n" 0254/2012 para até 24104nOl6,
Data c A.sinaluras: 3010412015. Osvaldo Garcia - Secretário de In-
fraestrutura Hídrica CPF n· 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" 125/2015·MI: Processo n'
59100.001181/2012-5~. COllvencnlcs: A União. pelo Ministério da
Integraçilo Nacional. CNPJf1o..1f n" 03.353.358/0001·96. por meio da
lua Secretaria de Jnfracs-lrulura Hídrica e a Secretaria de ESlado de
Inf"""'RI'ura. CNPJIMF n' 05.533.935/0001-57. Obje.o: Prorrogação
do prazo de vigêncl3 da POMaria n· 024012012 pant alé 24'0412016.
Dafa e AssinafUnti: 3010412015. Osvaldo Garcia· Secretário de In·
fracs'n/rum Hfdrica CPF n' 5)8.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" 12412015·MI: Processo n'
59100.00118212012~1. Convencn.cs: A Unillo. pelo MiniSldrio da
In!C_1Io N3<io,,",l. CNPJ!MF n' 03.353.358/0001-96. por meio da
sua Secretaria de InfntCSlrulura Hídrica e a Secretaria de Estado de
Infrae,,,,,turn. CNPJ!MF n" 05.533.935/0001·57. Objeto: Prorrogação
do prazo de: vigência do, Pon.1ria n° 024712012 para alé 2410412016.
Data e AssinatUlll5: 30104t2015. Osvaldo Garcia - Secretário de [n-
f"",-,,,"1Uta Hidri<a CPF n' 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" 12612015-MI; Processo n"
59100.001310nOI2·16. Coovenentes: A União. pelo Ministério da
IntegrnçAo Nncional, CNPJIMF n° 03.353.358JOOO1·96, por meio da
sua Secretwia de Infraestrutura Hidrica e a Secretaria de Estado de
Infrnesrrutura, CNPJIMF n· 05.533.935/0001-57, Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria 0° 026212012 p:tr3 até 2410412016,
Data e Assinaturas: 30/04t20 15, Osvaldo Garcia - Secretário de Lo-
fraestrutur:1 Hldria CPF nO538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" U2J2015-M1; Processo n'
59100.001173/2012-10. Convcnentes: A União, pelo Ministério da
Inlegrac;Ao Nacional, CNPJ/MF n° 03.353.358/0001-96, por meio da
sua. Secretaria de Infraestrutura Hídrica e a Secretaria de Estado de
Infraestru.ura. CNPJ/MF n' 05533.935/0001-57. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria n· 0258/2012 para ate 2410412016.
Dala e Assinatwas: JOI04nOI5. Osvaldo Garcia - Secretário de In-
fraestrutura Hídrica CPF n° 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO 101' 13112015-MI; Procc,so n·
59100.001313/2012-41. Conwnenles; A União. pelo Ministerio da
Integração Nacional. CNPJIMF n" 03.353.358/0001-96. por meio da
sua Secretaria de Infraestrutura Hídrica e a Secretaria de Estado de
Infracstruntra. CNPJ/MF n° 05.533.935/0001·57, Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria n° 027012012 para até 2410412016.
Data c Assiruuufas: 30/0412015. Osvaldo Garcia· Secretário de In-
frnestrutura Hfdriea CPF n· 538.650.146-15.

RENOVAÇAo 00 PRAZO 101" 12912015-MI; Processo n'
59100.001172/2012-67. Conven~tcs: A Unillo. pelo Ministério da
Ink'graçAo Nacional. CNPJ!MF nO03.353.35810001-96, por meio da
iua Secretaria de Infrnc5Irutura Hfdrica e a Secretaria de Estado de
Infrnc'truCUr3, CNPJ/MP n~ 05.533.93510001·57. Objeto: Prorrogação
do pnllo de vigência da Ponada nO024112012 para até 24/0412016.
Data c A!Sinalura.i: 30/0412015. Osvaldo Garcia - Sccrelário de In-
frocslrulura Hídrica CPF n· 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" 130i2015-Ml; Processo n"
59100.001 1S5nO 12·36. Coovenentes: A União, pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJIMF n° 03.353.35810001-96, por meio da
sua Secretaria de InfrncslOltttra Hidrica c a Secretaria de Estado de
Infraestrublra. CNPJ/MF n· 05.533.935/0001-57, Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria 0° 024812012 para ate 29/07f2015.
Dat3 e Assinaturas: 30/0412015, Osvaldo Garcia • Secretirio de In-
fr3eStru{ura Hídrica CPF n° 538.650.146-15.

RENOVAÇÃO 00 PRAZO 101' I28120 I5-M1; Processo n'
59100.00117412012-56. Convenentes: A União. pelo Ministerio da
Integração Naclonal, CNPJIMF o" 03.353.358/0001-96, por meio da
sua Secretaria de Infraestrutunl Hídrica e a Secl""etariade Estado de
Infraestrutura. CNPJ/MF n' 05.533.935/0001-57. Objeto: Prorrogação
do prazo de \'igêncta da Portaria n° 023900 12 para até 24/04/2016,
D:na e As.''!inaturas: 30104/20 I5, OsvaJdo Gan:ia • Secretário de in-
fraestrutura Hídrica CPF n" 538,650.146-15.

RENOVAÇÃO DO PRAZO N° 12112015-MI; Proccsso li"
59100.()o1187/2012-25, Convcncntcs: A União. pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF n· 03.353.358/0001-96, por meio da
lua Secretaria de Infracslnlturn Hídrica e a Secretaria de Estado de
Inrrac!Hnllurn. CNPJ/MF n· 05.533.935/0001·57. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência da Portaria n° 025912012 para até 24/0412016,
Data e Assinaturas: 3010412015, Osvaldo Garcia· Secretário de In-
rraeslrutura Hídrica CPF n° 538.650.146-15.

Oiário Oficial da União - Seção 3

RENOVAÇÃO 00 PRAZO N" 01112015-MI; Processo n"
59100.00019912008-56, Convenentes: A União. pelo Ministério da
Integmção Nacional, CNPJ/MF nO03.353.358/0001-96, por meio da
sua Secretaria de Infraestrutura H idrica e o Go\<emo do Estado do
Ceará, CNPJ!MF n' 07.954.480/0001-79. Obje.o, ProrrogaçAo do pra-
zo de vigência da Portaria n· 01012008 para até 3110712015. Data e
Assinaturas: 24/04f2015, Osv31do Garcia - Secretário de Infraesnu·
tura Hídrica CPF n" 538.650.146-15.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

EXl'RATO DE TER~I() ADITIVO

Objeto: Prorrogaçao do prazo de vigência do iostruJTK'nto registrado
no SIAFI sob o número 679194 finnooo entre a União. por meio do
Ministério da Integração Nacional, CNPJ 03,353.358/0001-96, e a
Prefeitura Municipal de Conceiç1io do Castelo - ES, CNP J
27.165.57010001-98. conforme in."lmção do processo nO
59050.000 16812014-86. a.é ,)4/0212016.

SVPERINTENDENCIA DE DESENVOLYlMENTO
0,\ AMAZÔNIA

EXTRAro OE ((l~TRXr() :'\.. 34/201:0 - lIASC. :;3':-013

N" Processo: 59004 I I212015-6S. rNEXIGIBILlDADE N" 2412015.
Con,,:"an.e: SUPERJNTENDENCIA 00 -DESENVOLVIMENTO
DA AMAZONIA - SUDAM. CNPJ Con.ra'-: 08657993000180.
Contralado : HARADA SERVICOS DE SAUDE LTDA - -EPP. OI>-
jeto: Prestação de serviços espeçialiudos em cardiologia clínica, ci-
rurgia cardiovascular e nutrição clinica e desponiva. aos servidores da
SUDAM, seus ~pendC11tes e pensionistas. Fundamento Legal: Art.
25, caput da Lei n" 8666193. Vigência: 271t\4n015 a 27/0412020.
Valor TOlal: RS5,OO. Fonte: 100000000 • 20 ISNE800 I 19, Data de
Assinatura: 27104f2015.

(SICON - 11/0512015) 533013-53202·2015NE800002

EXTRATO DE CO,~TRATO V 3512015 - IJASG 533013

N" Processo: 59004/9512015-69. INEXIGIBILIDADE N" 2512015.
Contratan.e: SUPERJNTENDENCIA 00 -OESENVOLVIMENTO
DA AMAZONIA . SUDAM. CNPJ COlllra••do: 07209200000106.
Conrra.ado : DESPORTIVA SERVICOS DE -FISIOTERAPIA LTDA
- EPP. Objeto: Prestação de serviços especializados em Fisioterapia.

::me~';~~1~3 AS~D:r.'e!~ d;.::~<!i>nt~ ~.=~~i~gê:~~:~
27/04/2015 a 27/0412020' Valor TOla]: RS5.00. Fon.e; 100000000 -
2015NE800120. Data de' Assinatura: 27lO4nOI5.

(SICON - 1110512015) 533013-53202-2015NE8oooo2

SVPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

EX I'W.ATOOE ('()~TK\ro.V 2/2015· L\SG 5.1.101-'

/01" Processo: 59335000164201410. TOMAOA DE PREÇOS N"
1/2014. ComTatame: SUPERINTENDENClA DO ·DESENVOlVI-
MENTO 00 NORDESTE - SUDEN. CNPJ Contr'lado:
10911755000100. Con.ratado : COMPOR ENGENHARiA E AU-
TOMACAO LTOA- ME. Objeto: Prestação de serviço de elaboração
00$ ProjelOS Básico e Executivo das obras de refQnna do Anexo Nilo
Coelho do Edificío Sudene, assim como assistir e subsidiar a fis-
calização desse!; serviços de reforma. Fundamento Legal: lei n-
8.(,66193 Vigêncio: 07/0512015 • 0110512016. V.lor Total:
RS241.454,70. F(Klle: 250532030 . 2015NE800155. 00" de Assi·
natura: 0710512015.

(SICON - 1110512015) 533014-53203-2015NE800006

EXTRATO DE CO;-;TRATO ~. 312015 - UASG 533014

101" Processo: 59335000125201595. DISPENSA N" 912015. Com ••-
••n.e: SUPERJNTENDENCIA 00 -DESENVOLVIMENTO 00
NORDESTE - SUDEN. CNPJ Coo'nlla<lo: 00323090000151. Con·
rralado : SOLL -SERVlCOS OBRAS E LOCACOES -LTDA. Objelo,
Serviço de limpeza, conservação e higienizaçio. com fornecimento de
equipamentos e materiais adequados à execução dos rrabalhos no
Edificio Sudene. Fundamento Legal: Lei n· 8.666193 Vigência:
0510512015 • 0111112015. Valor Total: RSU03.039.00. Fonte:
6151000000 • 2015NE800174. Data de Assinatura: 05/0512015.

(SICON - 11/0512015) 53JOI4-5J203-2015NE800006

t:XTN:;\TO DE. TI::.R'IO f\OITI\'O :-.,"6'2015 - t.:.\SG 53301~

Número do Contrato: InolO. N° Processo; 59335000)64200905.
PREGÃO SISPP N" 25/2009. Contralall": SUPERJNTENDENCIA
00 ·DESENVOLVIMENTO 00 NORDESTE - SUDEN. CNPJ
Contra.ado: 00323090000151. Contratado . SOLL -SERVICOS
OBRAS E LOCACOES ·LTDA. Objno; Prorrogar vigencia de con-
trato. Fundamento legal: Lei nU 8.666193 . Vigência: 30/04/2015 a
3011212015. Data de Assinatura: 29/0412015.

E~le documento pode ser veriflC3do no endereço eletrônico http://www.in.p.~.
1"'10código 000320IS0512001~

(SICON - 11105/2015) 533014-53203-20 15NE800006

Documenlo assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001. que institui a
Infraestrulurn de Chaves Públicas Brasileira· ICP-Brasil.

N" 88,lerça-feira. 12 de maio de 2015

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

WITAL DE CIIM1AME:'iTO PÚBLICO COPAQ ~' 1/2015

A Comissão Especial de Prospecção parn Aquisições· CO-
PAQ, eonfornle o disposto na Ponari8 nO2.710/2011. toma pública a
necessidade de conhecer soluções de tecnologia da informação de

~:!Ç~f:t!~~~~r:,o~::=t::s fá::as~edbal~~~de
Entende-se por solução de tecnologia da informaçlo de in-

dexação balística. o conjunto de elementos mecânicos e eletrônicos
que permitam a captura e o gerenciamento de imagens de projéteis e
estojos.

Durante a apresentação. a." empresas devem explicitar os

seguintt."SafE~~cifi~~~~:C~~: ~~i=~tos:
b} FWlcionalidadcs da solução:
c) Modelos disponlvt:is:
d) V310r de mercado (nacional e intemaciOf13I. caso seja

estrangeiro):
e) EStimativa de CUStO de manutenção e alualiznçoo:
O Dimensões:
g) lnfrat."Struturn necessária:
h) Requisitos de instal3Ç30;
i) Presença de assistencia técnica nas Unidades da Fede-

ração:
j) Insumos necessários.

dia 19 deOsm:~~gn.de~~n1er~l:~;: ~~~~~;:~t::
encaminhando fonnulário anexo devidamcute preenchido, As apre·
sentações dos interessados seria rtalizadas no dia 27 ~ maio de
20 15. em bonirios a ser- comunicados via correio eletrônico.

Deve ser ressaltado que n~ serão aceitos OUtr"\)S:produtos e
serviços que não o mencionado. mesmo que similares.

EDUARDO SPANÓ JUNQUEIRA DE PAI\'A
Presidente da ComissâG

ANEXO

PEDIOO DE AUDlÉNCIA
..
n

.rol .x

~ ~~~ao ~~0ct61=~t.g~ef: I~tl~~e'c.
ço serviÇO em tem tono na- entrega

. iooal

•

°Obs.: Anexar, se necessário. documentos que complemen-
tem as eSI>ccifkaçõcs técnicas.

ARQUIVO NACIONAL

.\\ IM) DE LICITAÇÃO
PREG,\O :-." HnOl5 l'.'~G 200U7

N" Processo: 08060000062201511 . Objeto: Pregão El<ttônico -
Contratação de empresa especializada e com experiência para prestação de
serviços de restauração e tratamento de 590 (quinhentos e noventa) imagens
digitrujzadas de docw:nentos Icxntais e iconográfICOSpeneocentes ao acer-
vo do Arquivo Nacion•.\I, conforme condições. quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001. Edi-
tal: 12/05/2015 de O8hOOàs I2hOOe de Uh às 17hOO.Endereço: Praça da
República N" 173Centro - RJO DE JANE1RO - Ri. Entrega das Propostas;
a partir de 1210512015às OShOOno site \\Iww.comprasnel.gov.br.. Abertur.I
das Propostas: 22/0512015 às 10h00 si••WWW.COffiprnsnet.goV.br.

CLAUDIA CORRE~ DE SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 11/0512015) 200247-OOOO1·2015NE8000S-l

CONSELHO ADMINIS:,rR>\TlVO DE DEFESA
ECONOMICA

E:\TRA'IO DE TER'IO ADITlIO N' 2nOl5 - L.'SG 303001

Número do C-ontrato; 512014.
N" Processo: 08700000090201467.
PREGÃO SRP N" J4/2013. Cor<rntu'I<:CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA-ECONOMJCA-CADE. CNPJ Contrntado: 40432544000147.
eau ••tado: ClARO SA ~ Alt<r.!ç<Ioda CI:I=Ia Oitava - da Vigãx:ia.
da C1\usub O"", - da iJo>tlçio ~ Fundam<ntoLegoJ:Ar!. 57, Uda
l<i 8.666'13. ViJ!lncia: 2003/2015 a 2003/2016. ValorTotlI: R540.079,06.
F..-.e: 175J03001 - 2015NESOO1I4.Data de Assinan= 19/03/2015.

(SICON - 1110512015) 303001-30211-2015NE8oooo5

http://WWW.COffiprnsnet.goV.br

